
diário oficial Nº 35.100  81Quinta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2022

.

diÁria
.

Portaria N.º 226/2022, de 31 de aGosto 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 77/2022 da dTEc/fUNTEl-
Pa, de 29/08/2022, contidos nos autos do Processo nº 2022/1101601, de
29/08/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr 1 e ½ (uma e meia) diárias ao servidor ValdETE BarroS 
daMaScENo, ocupante do cargo de aSSiSTENTE l, Matrícula funcional n.º
54197248/4, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de ca-
panema, no período de 05 à 06/09/2022, com o objetivo de realizar manu-
tenção do transmissor que se encontra fora do ar.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 847202
Portaria Nº 225/2022, de 30 de oUtUBro de 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 76/2022 da dTEc/fUNTEl-
Pa, de 26/08/2022, contidos nos autos do Processo nº 2022/1095490, de
26/08/2022;
rESolVE:
coNcEdEr 1 e ½ (uma e meia) diárias ao servidor JoÃo BaTiSTa flEXa 
dE MElo, ocupante do cargo de Tec. Est. repet. retr. de Tv, Matrícula 
funcional nº 3179974/1, para custear despesas com viagem ao(s) Muni-
cípio(s) de capanema, no período de 05 à 06/09/2022, com o objetivo de
realizar manutenção do transmissor que se encontra fora do ar.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 846847
.

FÉrias
.

Portaria N.º 224/2022, de 30 de aGosto de 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 29/2022-corH/fUNTElPa, 
de 29/08/2022, contido no Processo n.º 2022/1100944, de 28/08/2022;
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares para o mês de oUTUBro/2022, aos 
funcionários lotados nesta fundação Paraense de radiodifusão, conforme 
relacionados abaixo:

NoMe Matri-
cULa adMissÃo PerÍodo aQUi-

sitiVo oUtUBro/2022

caNdido Garcia NETo 5946606/2 09/12/2019 10/12/20 a 
09/12/21 03/10 a 22/10/22

faBricio SaNToS dE MaTToS 5891383/1 01/08/2011 01/08/18 a 
31/07/19 05/10 a 19/10/22

GUaracY BriTTo JUNior 7003323/1 01/07/1988 01/07/19 a 
30/06/20 17/10 a 31/10/22

iriS dE faTiMa GUErrEiro 
BaSToS 5890181/1 01/06/2011 01/06/21 a 

31/05/22 13/10 a 01/11/22

JoSE alBErTo dE oliVEira 
farES 5016657/1 23/03/1988 15/10/20 a 

14/10/21 03/10 a 01/11/22

lUiZ ocTaVio doS aNJoS 
lUcaS 54182852/2 01/06/2011 01/06/20 a 

31/05/21 03/10 a 01/11/22

MaNoEl doS SaNToS alVES 7003218/1 01/08/1988 01/08/21 a 
31/07/22 03/10 a 01/11/22

MaNoEl PaUliNo PiNTo NETo 7002629/1 04/07/1981 04/07/21 a 
03/07/22 03/10 a 01/11/22

NaTia NEY TEiXEira MacHado 5890287/1 01/06/2011 02/04/20 a 
01/04/21 31/10 a 14/11/22

oSiNEidE SoarES SilVa 7003846/1 01/12/1987 01/12/20 a 
30/11/21 13/10 a 01/11/22

PaMEla liVia GoMES 5950413/2 02/06/2021 02/06/21 a 
01/06/22 17/10 a 16/11/22

PaUlo MarQUES fErrEira 7004427/1 16/03/1987 16/03/21 a 
15/03/22 03/10 a 01/11/22

rEGiNa cElia doS SaNToS 
da SilVa 5190061/1 01/05/1991 01/05/21 a 

30/04/22 03/10 a 01/11/22

roSaNa Maria cUNHa do 
NaSciMENTo 7003790/1 01/10/1987 01/10/21 a 

30/09/22 03/10 à 22/10/22

WilSoN PENNEr JUNior 3180573/2 01/09/2007 01/09/21 a 
31/08/22 03/10 a 17/10/22

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 846845

..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Port. de redes/sUBst. Nº 866/2022-GaB/Pad. 
Belém, 30 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 163/2018-GaB/Pad de 12/06/2018, 
publicada no doE edição nº 33.636 de 13/06/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 851/2022, datado em 
29/08/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 163/2018-GaB/Pad de 12/06/2018, publicada no doE edição 
nº 33.636 de 13/06/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 867/2022-GaB/Pad. 
Belém, 30 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 137/2018-GaB/Pad de 14/05/2018, 
publicada no doE edição nº 33.619 de 17/05/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 841/2022, datado em 
24/08/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. 
nº 57212403-1, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 868/2022-GaB/Pad. 
Belém, 30 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 236/2018-GaB/Pad de 14/09/2018, 
publicada no doE edição nº 33.701 de 17/09/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 850/2022, datado em 
29/08/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora criSTiaN KErlEEN cardoSo dE frEiTaS, 
Mat. nº 5500931-2 e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, Mat. nº 
5890910-1, pelas servidoras aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. 
nº 57229140-2 e NaTHalia dE NaZarETH fErrEira MoNTEiro, Mat. nº 
5897320-1, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de Presidente e 
membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.


